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			À minha mãe, por tudo.

Às queridas amigas Theodosina Ribeiro (in memoriam) e 

Neide Cristina da Silva (in memoriam), pela felicidade de ter tido vocês duas em minha trajetória pessoal e acadêmica.


		




		

			The three words creativity, dissidence and women, especially when linked, are bound to cause fear and anxiety in most men, and some women, not only in our countries but also in other parts of the world; fear and anxiety have become more pervasive and intense since the 1980s with the emergence of corporate capitalist globalization accompanied by religious fundamentalist crusades sweeping through many parts of the world, thanks to Islam, Judaism, Christianity, Hinduism and Buddhism.


			(Nawal El Saadawi, “Creativity, dissidence and women”, 2006)
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			APRESENTAÇÃO


			Foi durante o mestrado em Ciências da Religião que me deparei com o tema do presente livro, quando comecei a me interessar pelas relações estabelecidas entre as mulheres e os movimentos de reavivamento religioso no interior do Islã. Mais precisamente, meu interesse era no xiismo duodecimal (ou do duodécimo) a partir do renovado interesse de líderes políticos e religiosos em mobilizar a narrativa de Karbala (680 EC), sobretudo no Iraque e no Irã, a fim de buscar uma legitimidade para ações que visavam a retomada do poder aos xiitas. 


			Na minha pesquisa do mestrado, aprofundei-me na referida narrativa ao ter notado que ela era essencial para a compreensão dos conceitos de martírio e jihad que eu buscava mobilizar para analisar a atuação de um grupo político no Líbano.

Um aspecto que chamou muito minha atenção enquanto me debruçava sobre a história de Hussein e Zaynab em sua atuação contra o governo do califa Yazid (que consideravam um líder corrupto) foi a importância e a força conferida a duas mulheres que fizeram parte da vida do protagonista: Fatima e Zaynab. A primeira, mãe de Hussen e filha do profeta Muhammad; e a segunda, irmã de Hussein e Hassan, responsável por manter a transmissão dos acontecimentos da sangrenta batalha de Karbala no imaginário dos xiitas duodecimais.


			Na narrativa tradicional elaborada a partir do século IX e representada pela versão de Waiz Kashif1, as mulheres eram tidas como vítimas dos eventos da batalha, visto que, quando os homens foram mortos, todas as mulheres presentes foram capturadas e levadas até o califa Yazid em Damasco. Além disso, tal narrativa fazia uma menção direta de temas e características definidos por gênero; de um lado, liderança, disponibilidade para lutar e martírio eram tidos como características e atividades masculinas, enquanto apoio e demonstração de tristeza e luto eram relacionados às mulheres. Porém, Fatima, a mãe de Hussein e Zaynab, embora não estivesse fisicamente presente nos eventos que sucederam à batalha e durante seu desenvolvimento, era constantemente lembrada na narrativa de Kashif como uma pessoa leal ao legado de seu pai (profeta Muhammad) e responsável por ensinar aos seus filhos a importância de valores como justiça, lealdade e força. 


			No século XX, mais precisamente a partir da década de 1960, dois círculos do pensamento xiita Najaf (Iraque) e Qom (Irã) tomaram a narrativa de Karbala uma referência para promover mudanças políticas em diferentes países, sob a liderança xiita. 


			Neste contexto, Hussein e Zaynab passaram a ser vistos como exemplos a serem emulados por toda a comunidade. Ao ler mais sobre a história de Zaynab e de sua mãe, Fatima, pude compreender que ambas tinham grande importância para a comunidade xiita, principalmente entre os duodecimais. Elas eram vistas como um modelo de conduta feminino que poderia ser seguido, com leituras que variaram entre uma ênfase na atuação materna ou no sofrimento, ou na ênfase em sua importância na liderança e vitalidade da comunidade. 


			A atuação materna pôde ser exemplificada a partir da ênfase de Ali Shariati na importância da mulher enquanto mãe que guia, ainda antes da revolução iraniana. Ou ainda, no caso de Zaynab, que passou a ser representada como a pessoa que questionara a tirania de Yazid de forma direta. Comecei, então, a me interessar mais a respeito da atuação das mulheres em diferentes momentos e localidades, como no Irã revolucionário e pós-revolução. 


			Posteriormente, conheci um texto de Ziba Mir-Hosseini no qual apresentava um movimento relativamente recente que buscava conciliar a religião às demandas das mulheres por igualdade de direitos no âmbito familiar: o feminismo islâmico. Achei fascinante a possibilidade de analisar a atuação das mulheres muçulmanas por meio de tal movimento, afastando-se definitivamente das discussões do viés orientalista e estereotipado de passividade, que, por sua vez, eram uma inquietação para mim enquanto pesquisadora. Notei que o meu interesse pelo movimento poderia ser mais bem desenvolvido e lapidado para o desenvolvimento de uma investigação mais robusta em um doutorado. E assim o fiz. 


			Quando iniciei o doutorado, um aspecto essencial era apresentar e discutir as possibilidades de interação entre o feminismo islâmico e as leis de família muçulmanas (ou códigos de status pessoal) e examinar como essa interação poderia ser vista ou “traduzida” em ação prática. Essa ação se mobilizava no sentido de reivindicar alterações legais bem como de status em prol de demandas das mulheres. Elegi, inicialmente, dois casos para análise: um em âmbito nacional/estatal, ao destacar o caso do Marrocos; e outro de âmbito internacional, ao destacar o caso do movimento internacional Musawah2. Ao longo da pesquisa alguns ajustes foram feitos; e a metodologia, ajustada (adotando-se a frame analysis3 em vez da análise de discurso, que tinha sido proposta inicialmente para analisar os casos em destaque).


			A atuação do Musawah é apresentada aqui nas discussões acerca da força da mobilização dos movimentos de mulheres marroquinas como uma fonte de inspiração para iniciativas que tomassem como base princípios como o da livre interpretação (ijtihad) das fontes sagradas com o intuito de elaborar quadros de interpretação que auxiliassem outros movimentos de mulheres na concretização de demandas relacionadas ao direito de família.


			A autora


			





				

					1  Autor da obra O jardim dos mártires, escrita no século XVI. O livro foi um dos primeiros a relatar os eventos históricos que conduziram à batalha de Karbala, bem como as consequências imediatas da derrota de Hussein e seus companheiros para o xiismo, principalmente da vertente duodecimal. 


				


				

					2  Criado em 2009 a partir de ativistas e intelectuais ligadas ao Sisters in Islam, o movimento internacional une pessoas comprometidas com os direitos das mulheres e a busca pela igualdade nas leis de família muçulmanas, principalmente pela atuação junto à Organização das Nações Unidas (ONU) ao reportar-se ao Comitê sobre a Eliminação de Discriminação contra as Mulheres. O movimento e sua atuação serão analisados em maior profundidade no capítulo 3 do livro.


				


				

					3  A teoria buscou analisar a forma como os indivíduos interpretavam determinada realidade ou experiência social, elaborando um “enquadramento” para uma contestação específica. Snow et al. (1986) irão adotar e desenvolver toda uma abordagem ligada aos frames nos anos seguintes, abordando a mobilização política contestatória, ainda sob certa influência da Teoria de Mobilização de Recursos (TMR) e da análise de estratégias desenvolvidas para obter melhores recursos e resultados. Explicamos em mais detalhes a abordagem na “Introdução” deste livro, no item “Quadro teórico da pesquisa e conceitos analíticos”.


				


			


		




		

			PREFÁCIO


			Fatima Mernisse e a Moudawana: 

O Caminho do Feminismo Islâmico no Marrocos


			Difícil tarefa escrever um prefácio, mais difícil ainda quando sabemos que é para um livro resultado de uma tese de doutorado, de Flávia Abud, em cuja séria pesquisa envolveu temas sobre feminismo, Islã e mulheres orientais do Marrocos. A autora desconstrói e esclarece temas envolvidos por estereótipos criados pelo Orientalismo, do qual nos fala Edward Said, em Orientalismo — O Oriente como invenção do Ocidente (Companhia das Letras, 2010). Estereótipos que colocam o oriental como opressor, intolerante e bárbaro e que se estendem à questão feminina, apesar de Said não abordar diretamente o tema, pois o ocidente tende a ignorar a força do patriarcado existente em seu próprio universo. Assim, hoje, relaciona-se a opressão feminina como prerrogativa única e exclusivamente do Islã, retratando uma mulher cercada de símbolos religiosos, incultas e iletradas. Nesse aspecto, não são raros os discursos de “libertar” a mulher muçulmana da sociedade que a cala, para validar toda e qualquer ação do ocidente contra os povos árabes e muçulmanos. Essa ideia, como nos lembra Lila Abu-Lughoud4 (2012), reforça a noção de superioridade dos discursos ocidentais desconsiderando a complexidade das vidas e identidades. 


			Nessa perspectiva, recorremos à provocação feita pela escritora libanesa Joumana Haddad, em Eu matei Sherazade: Confissões de uma mulher árabe em fúria (Record, 2011). Embora cristã, Haddad, na apresentação de seu livro, chama a atenção para a visão ocidental, corroborada pela mídia, sobre a mulher árabe, que a retrata como “indefesa”, “pobre coitada”, “amendrontada”, a escritora não nega que essa mulher árabe é real, porém deixa claro que ela está presente também no ocidente. A mulher ocidental, no dizer da escritora, é parecida com a “chamada mulher árabe” no que tange à sua objetificação e opressão. Haddad tira do foco a mulher muçulmana e amplia sua percepção acerca dos estereótipos femininos que estão aplicados a todas as mulheres árabes, independentemente de sua religião.


			Cabe ressaltar, aqui, que ainda na década de 1950, a voz feminina das mulheres árabes, na literatura, se levanta do silêncio imposto por uma sociedade patriarcal para falar de liberdade, de expor ou não seu corpo, de sentir prazer, de amar e de ter seus direitos garantidos. Nesse caso, não podemos deixar de fazer referência à escritora muçulmana, a argelina Assia Djebar (1936-2015) , primeira romancista árabe de língua francesa a escrever sobre a mulher, em 1957, publicava a La Soif e Les Impatients, que abordavam temas, até então tabus na sociedade ocidental e muito mais na sociedade maghrebina. Mesmo não sendo uma feminista islâmica, a autora compartilha de temas caros ao movimento como por exemplo ao recuperar o papel das mulheres na História Islâmica como faz em Femmes d’Alger dans leur Appartement (1980). Nessa coleção de contos revisita pinturas de Delacroix para denunciar o orientalismo, e também celebra a resistência silenciosa das argelinas dentro dos espaços religiosos. Djebar não é uma feminista islâmica no sentido teórico (ela não propõe reinterpretações do Alcorão), mas faz críticas às narrativas coloniais e nacionalistas que instrumentalizam o Islã.


			Porém, nosso objetivo aqui é introduzir Feminismo islâmico, movimentos sociais e a reconstrução dos direitos das mulheres no Marrocos, fazendo uma prévia sobre o feminismo islâmico, tratado pela autora Flávia Abud, e destacando o papel da socióloga marroquina Fatima Mernisse (1940-2015). Mas o que vem a ser o feminismo islâmico? Não seriam os feminismos islâmicos, no plural, na medida em que o Islã não é um monobloco, e como propõe a marroquina Asma Lamrabet, em Feminismos Islàmicos (Bellaterra Edicions, 2020)? Não existe um feminismo islâmico único, mas múltiplas correntes e interpretações, adaptadas a diferentes contextos culturais e históricos. Tendo ciência disso, faremos um recorte no pensamento de Fatima Mernisse cuja voz incisiva e sua pena afiada, desmontaram os alicerces do patriarcado islâmico ao revelar como textos sagrados foram manipulados para excluir as mulheres e as consequências deste pensamento se reflete não só nas ruas marroquinas, mas também nos tribunais e, finalmente, nas reformas da Moudawana, em 2004, que redefiniram os direitos das mulheres do Marrocos.


			Antes de mais nada, seria bom lembrar que o conceito de feminismo surgiu nos anos de 1960, originando-se dos movimentos sufragistas do século XIX, e evoluiu em várias ondas, desde os direitos políticos até críticas pós-estruturalistas ao essencialismo de gênero. Quanto ao feminismo islâmico seu surgimento formal ocorre nas comunidades muçulmanas do oriente e do ocidente, datando das três últimas décadas do século XX. Esse movimento nasce a partir de uma proposta de se tentar uma conciliação entre a igualdade de gênero com os princípios do Islã, propondo uma reinterpretação das escrituras sagradas para contestar as estruturas patriarcais. 


			Na perspectiva do pioneirismo na luta por direitos femininos, não podemos deixar de falar da egípcia Malak Hifni Nassif (1886-1918), cujo pseudônimo Bahithat al-Badiya (“A Pesquisadora do Deserto”) está ligado a três aspectos fundamentais: o simbolismo do “deserto” como espaço de busca do conhecimento; crítica à modernidade superficial da elite urbana do Cairo, por adotar costumes ocidentais de modo superficial sem questionar as desigualdades de gênero; identificação com a vida beduína, embora fosse uma mulher urbana e educada, ela admirava a relativa liberdade das mulheres beduínas que, em muitas tribos, tinham mais autonomia do que as mulheres urbanas do Egito da época. Como uma das primeiras a defender os direitos das mulheres dentro do Islã, a autora antecipou debates importantes do feminismo islâmico contemporâneo, como educação feminina, reforma das leis matrimoniais e rejeição de interpretações patriarcais da religião. A ativista egípcia, que morreu muito jovem, aos 32 anos, inspirou feministas árabes, em especial as islâmicas, como Fatima Mernisse e Amina Wadud, que ampliaram sua crítica às interpretações patriarcais do Islã.


			Entre as décadas de 1970 e 1990, o feminismo islâmico surgiu com várias vozes se levantando, especialmente no Marrocos, onde autoras combinaram teologia, ativismo e literatura, desafiando interpretações patriarcais do Islã. Essas autoras questionam as leituras tradicionais dos textos sagrados tanto do Alcorão quanto os ahadith (ditos atribuídos a Maomé) que normalizam a hierarquia de gênero, subordinando mulheres aos homens em aspectos jurídicos, sociais e familiares.


			Dentro do Marrocos, certamente, a socióloga Fatima Mernisse é pioneira em desmontar os ahadith usados para justificar a exclusão das mulheres. Em Harem Politique (Albin Michel, 2010), provou que o Islã original era mais igualitário do que as interpretações masculinas posteriores. Seu argumento central é que muitos desses ahadith seriam forjados, politicamente motivados ou transmitidos por narradores não confiáveis, refletindo mais os interesses patriarcais das elites pós-Maomé do que os ensinamentos originais do Islã. Para comprovar seus argumentos, Mernisse utiliza a metodologia islâmica tradicional de verificação de ahadith. Para isso, analisa as biografias dos narradores (livros de rijal), mostrando vieses políticos ou morais, medindo a confiabilidade deles e a continuidade da cadeia de transmissão (isnad) para expor as falhas dos ahadith misóginos. Mernisse, a partir de uma contextualização histórica, prova que o profeta nunca proibiu mulheres de governar e cita o caso de Aisha, sua última mulher, que liderou um exército na Batalha do Camelo (656 d.C.). Cita, ainda, mulheres da Arábia pré-islâmica como a primeira esposa de Maomé, Khadija, que era uma comerciante bem sucedida. Nesse contexto, a autora mostra, também, que muitos ahadith misóginos surgiram em períodos de conflito pelo poder califal, quando as elites masculinas, especialmente sob a dinastia dos Omíadas, buscavam marginalizar mulheres influentes (como Aisha e Fatima, esposa e filha do profeta, respectivamente). Dessa forma, Mernisse inspirou autoras como Amina Wadud e Asma Lamrabet que usaram a mesma metodologia para interpretar textos sagrados.


			Porém, Mernisse recebeu críticas tanto das feministas conservadoras quanto das seculares. As primeiras acusaram-na de seletividade ao rejeitar os ahadith inconvenientes e as seculares, por sua vez, como a ativista egípcia Nawal Al Saadawi (1931–2021) argumentaram que focar na destruição dos ahadith continuaria a legitimar a estrutura religiosa. Para a autora marroquina, apesar de sua influência no feminismo islâmico, recebia críticas de que ela não aprofundaria o debate na desconstrução do patriarcado islâmico. A primeira crítica das seculares está no fato de Mernisse focar mais nos ahadith do que no próprio Alcorão, ignorando alguns versículos como o versículo 34 da surata Al Nissa (As Mulheres). Ela seria criticada por tentar provar que os ahadith são falsos e assim manteria a autoridade do discurso religioso, validando a ideia de que a verdadeira religião é igualitária e que as distorções vieram depois — o que, na perspectiva das secularistas, seria uma ilusão. Além disso, dizem as seculares, de que não há um questionamento da estrutura religiosa em si, o que a marroquina fez, seria apenas uma tentativa de apresentar um Islã livre de interpretações patriarcais, em vez de desafiar a religião como um sistema de poder. A autora apesar de concordar com as críticas, as rebatia contra-argumentando de que a desconstrução dos ahadith era um primeiro passo para deslegitimar o patriarcado religioso, e que abandonar o Islã não seria uma opção para milhões de mulheres, que veem na sua fé sua identidade e resistência


			Contudo, não se pode negar que Fatima Mernisse foi uma das intelectuais mais influentes do feminismo islâmico no Marrocos e no mundo árabe como um todo. Seu trabalho revolucionou a maneira como as mulheres muçulmanas interpretam a religião, a história e o poder. Suas análises abriram caminho, em especial no Marrocos, para que ativistas questionassem leis e tradições em narrativas religiosas distorcidas. Com isso, seus livros inspiraram uma geração de mulheres a reivindicarem seu lugar na esfera pública sem abandonar a fé. Embora não fosse uma legisladora, suas ideias influenciaram a grande reforma da Moudawana, o novo código marroquino (2004), que sob pressão dos movimentos feministas e com apoio do rei Mohammed VI, fez uma profunda mudança no Código Civil. Limitando a poligamia e ampliando os direitos ao divórcio, ainda deu às mulheres o empoderamento para contestar decisões de tribunais islâmicos, bem como também deu fim da tutela masculina e assim mulheres poderiam se casar sem um wali, um tutor. 


			A luta de Fatima Mernisse contribuiu para essa grande transformação jurídica. A alegação de que muitas leis patriarcais vinham de costumes e não da religião, defendido por Mernisse, foi usado pelo rei marroquino para justificar as mudanças, chamando-as de “Islã moderado”. Esse legado da socióloga refletiu em países como a Tunísia e a Argélia que seguiram com reformas similares. 


			Apesar das críticas que recebeu sobre sua percepção do feminismo islâmico, o grande legado de Mernisse está na criação de um feminismo islâmico autenticamente marroquino, que rejeita a ideia de que o feminismo precisava ser ocidental e/ou secular para ser válido. Sua luta pela igualdade mostrava que esta poderia vir de dentro do Islã. Fatima Mernisse não apenas mudou o discurso sobre gênero e Islã no Marrocos, mas também provou que feminismo e fé podem coexistir. Além disso, deixou um legado nas vozes das feministas islâmicas Ziba Mir-Hosseini, Asma Barlas, Amina Wadud entre tantas outras. 


			Portanto, a trajetória que liga Fatima Mernisse à reforma da Moudawana não é apenas uma história marroquina — é um farol de possibilidades para todos os contextos onde religião e direitos das mulheres parecem irreconciliáveis. Mernisse, com sua coragem intelectual, mostrou que os textos sagrados não são prisões, mas campos de batalha nos quais interpretações podem ser contestadas. A Moudawana, por sua vez, provou que mesmo em sociedades profundamente religiosas, a justiça de gênero pode avançar quando mulheres transformam teoria em ação política.


			Este livro, ao unir a crítica textual de Mernissi às conquistas legais da Moudawana, nos lembra que o feminismo islâmico não é um paradoxo, mas um projeto inacabado de emancipação. Um projeto que enfrenta resistências — das estruturas clericais às contradições internas —, mas que já alterou para sempre o lugar das mulheres no Islã.


			Que estas páginas inspirem não apenas a reflexão, mas a ação. Pois, como nos ensinou Mernisse, a verdadeira heresia não é questionar a tradição, mas aceitar passivamente a injustiça em nome de Deus.


			Dra. Muna Omran


			Professora da especialização em Relações do Oriente Médio da PUC de Minas


			





				

					4  As mulheres muçulmanas precisam realmente de salvação? Reflexões antropológicas sobre o relativismo cultural e seus Outros. Estudos Femininos, Florianópolis, p. 451-469, maio/ago. 2012.
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							Ahadith


						

							

							Refere-se aos ditos e às ações do profeta Muhammad tais quais relatados por seus companheiros.


						

					


					

							

							Fiqh


						

							

							Jurisprudência islâmica.


						

					


					

							

							Ijtihad 


						

							

							Livre interpretação de fontes sagradas; princípio que ganhou maior repercussão no século XIX.


						

					


					

							

							Jahiliyya


						

							

							Período histórico anterior à introdução do Islã. 


						

					


					

							

							Khul


						

							

							Divórcio consensual, descrito nas escolas de pensamento jurídico e na jurisprudência islâmica como aquele que poderia ser iniciado pela mulher, mas com condições específicas.


						

					


					

							

							Madahabib


						

							

							Escola de pensamento jurídico islâmico; a corrente sunita do Islã possui as escolas Hanafi, Maliki, Hanbali e Shafi, enquanto na corrente xiita a escola de grande preponderância é a Jafari.


						

					


					

							

							Mahr


						

							

							Dote entregue à noiva quando da celebração do casamento.


						

					


					

							

							Qiwama


						

							

							Tido como uma construção jurídica patriarcal que legitimou uma espécie de hierarquia de gênero no âmbito familiar. A palavra deriva de outra — qawwamun — presente no Alcorão, mais especificamente na surata 4:34, que é empregada para explicar que o homem seria o protetor/mantenedor da mulher, enquanto esta devia a ele obediência (qanita).


						

					


					

							

							Shari’a


						

							

							Fundamento religioso para a lei é entendido como a vontade eterna e imutável de Deus para a humanidade, conforme expresso no Alcorão e na sunnah; é tido como obrigatório aos crentes (muçulmanos); também representa a noção de um sistema de leis.


						

					


					

							

							Tafsir


						

							

							Termo utilizado para nomear a atividade de exegese do Alcorão que visava inicialmente a manutenção da autenticidade do referido texto, garantindo que distorções fossem eliminadas, por meio de comentários e interpretações do texto sagrado. 


						

					


					

							

							Talaq


						

							

							Divórcio unilateral, entendido como aquele que poderia ser iniciado apenas pelo marido.


						

					


					

							

							Wilaya


						

							

							No âmbito jurídico, diz respeito a uma doutrina que permitiria ao pai (ou familiar masculino mais próximo, como avô, tio ou irmão) agir em prol de menores de idade no que diz respeito à celebração de contrato de casamento e outras questões de ordem financeira.


						

					


				

			


		


	

		

			INTRODUÇÃO


			A presente pesquisa irá investigar de que maneira os princípios desenvolvidos pelas expoentes do feminismo islâmico têm auxiliado a argumentação dos movimentos sociais de mulheres em sua busca por direitos e reformas nas leis de família muçulmana no Oriente Médio e Norte da África que perpetuam a desigualdade de gênero com uma justificativa de base religiosa (Shari’a ou fiqh). 


			No início dos anos 2000, sobretudo após os atentados de 11 de setembro de 2001 e da deflagração de guerras no Iraque e no Afeganistão, imagens de mulheres muçulmanas utilizando o véu ou a burca circularam em um lugar de destaque na mídia e no cenário público internacional. Mais tarde, essas representações se configurariam em um campo de disputa constituído, por um lado, por um discurso orientalista5 acerca dos direitos das mulheres no Islã (orientado por um estereótipo da existência de uma mulher homogênea e submissa, que remete ao colonialismo europeu na região do Oriente Médio e Norte da África) e, por outro, por um posicionamento de diversos movimentos de reforma no interior do Islã que já apresentavam, havia mais de uma década, questionamentos à desigualdade entre direitos e deveres de homens e mulheres em diversas sociedades de população muçulmana. 


			Em As mulheres muçulmanas precisam realmente de salvação? Reflexões antropológicas sobre o relativismo cultural e seus outros, a antropóloga palestina-americana Lila Abu-Lughod6 discutiu, a partir da Antropologia, o que ela denominou de “ética da Guerra ao Terror”, instrumentalizada nos discursos oficiais especialmente de países como Estados Unidos e Reino Unido. Estes se utilizaram de entendimentos estereotipados acerca das crenças e práticas religiosas, incluído aí o tratamento despendido às mulheres, reforçando o discurso de uma oposição cultural e civilizacional como justificativa para sua intervenção militar no Afeganistão. 


			Assim, a noção de libertação das mulheres muçulmanas foi operacionalizada, reativando uma lógica colonial com relação à mulher muçulmana, sobretudo tendo em vista um entendimento homogêneo com relação a esta, inserindo-a na condição de um não agente dos diversos processos históricos e políticos de suas próprias e respectivas sociedades.


			A análise de Abu-Lughod7 externou uma outra preocupação genuína: a desvalorização do potencial das culturas locais no Oriente Médio como possíveis promotoras de uma emancipação política e social das mulheres, ou seja, o reforço ao entendimento de que o único caminho de valorização ou até mesmo atuação feminina era o modelo ocidental, pautado por ideais como a democracia secular e do feminismo liberal. 


			Ainda neste sentido, a estudiosa de literatura e cultura árabe Miriam Cooke8 também desenvolveu uma análise na qual problematizou a retomada ou reativação de uma narrativa, consolidada entre as sociedades europeias dos séculos XIX e XX, que ela denominou paradigma do salvamento. Segundo essa narrativa, “[…] a lógica imperial generifica e separa os povos a ela sujeitos para que os homens sejam o Outro e as mulheres sejam civilizáveis. […] para defender a civilização universal era preciso resgatar as mulheres”9. 


			A argumentação é igualmente sustentada pela crítica teórica indiana Gayatri Spivak10 no ensaio Can the subaltern speak, em que ela apresenta como exemplo a retórica britânica com relação à prática do sati na Índia do século XIX. O uso da narrativa salvacionista não é novo, porém podemos destacar que o seu uso é sempre em detrimento dos povos alvo de ações militares e “civilizatórias”, nas quais a preocupação com a situação das mulheres é uma das justificativas. Spivak discutiu a verificação da existência e do posterior uso por parte do “tribunal ocidental” de práticas sociais/culturais relacionadas às mulheres e tidas como “atrasadas” como forma de justificar as missões de resgate, algo que a autora eternizou na passagem “o caso de homens brancos salvando mulheres marrons de homens marrons”11. 


			Spivak evidenciou também que as mulheres brancas, de acordo com os registros missionários do século XIX, não produziram ou vocalizaram uma visão alternativa àquela apresentada pelos homens britânicos para a atuação das mulheres indianas e estas nem sequer foram ouvidas para explicar o motivo de participarem de práticas como a imolação de viúvas (sati). 


			Em consonância com trabalhos de autoras como Gayatri Spivak e a socióloga Chandra Mohanty, Miriam Cooke destacou os perigos dessa narrativa, principalmente pela sua generalização de aspectos da religião islâmica e das diferentes culturas que compõem o Oriente Médio e Norte da África. Essa formulação de um discurso salvacionista, essencialista (do Outro) e eurocentrado visava transformar a realidade das mulheres (no caso em específico das afegãs) sem valorizar a história e cultura de participação delas na sociedade. 


			Assim, a compreensão das possibilidades de interpretação e reforma dos princípios da doutrina religiosa islâmica que constituem as denominadas leis de família muçulmanas faz-se necessária, tendo como bases as proposições teóricas do feminismo islâmico e seus diferentes níveis de apropriação por parte dos movimentos sociais de mulheres que visam alterações nas referidas leis.


			Ao desenvolver uma análise crítica da interação entre o feminismo e o Islã para o caso iraniano, Shahrzad Mojab12 argumenta que a percepção das diferenças sociais entre mulheres e homens vivenciada no contexto político social de diferentes países do Oriente Médio e Norte da África é anterior ao contato dessas sociedades com o ativismo das mulheres europeias. No entanto, aponta que é possível constatar que os trabalhos desenvolvidos nesse primeiro momento (anterior ao século XIX) foram inicialmente escritos por mulheres do meio urbano e pertencentes à classe média e/ou alta, direcionados à sua contraparte social; mas não traziam uma teoria social ou política para lidar com uma mudança na distribuição de poder vigente. 


			Apesar das discussões acerca da compatibilidade entre os direitos das mulheres e a sua religião, entre o final do século XIX e a primeira metade do século XX, um movimento ativista pelos direitos das mulheres tomava forma. Nesse momento, as sociedades muçulmanas passavam por transformações internas por conta do impacto do colonialismo europeu, do embate entre a tradição e a modernidade, do discurso reformista religioso e do nacionalismo, sobretudo sob a égide de movimentos de independência e a formulação de projetos de Estados independentes13. 


			O discurso reformista religioso integrado ao primeiro momento do ativismo de gênero das mulheres muçulmanas, sobretudo no Egito, baseou-se no denominado modernismo islâmico. Desenvolvido nas últimas décadas do século XIX, tinha como motivo central uma espécie de tentativa de retomar princípios da religião (e, portanto, presentes na vida cotidiana de diversas populações muçulmanas), promovendo interpretações religiosas para lidar com ideais como democracia, liberdade e progresso associados à modernidade ocidental14. 


			Shaikh Muhmad Abduh (1849-1905), no Egito; e Sayyed Ahmed Khan (1817-1898), na Índia, figuraram como exemplo do pensamento desse modernismo. Abduh buscou uma harmonia entre a crença e a prática islâmica e a modernidade por meio do incentivo ao exercício da livre interpretação (ijtihad) de elementos da religião. Khan, por sua vez, dedicou-se ao entendimento e incorporação de elementos do “modo de ser ocidental” que poderiam ser utilizados para os interesses nacionais, principalmente pelo investimento em um sistema educacional que permitiu o desenvolvimento de ideias15. 


			Em meio ao fortalecimento do discurso de libertação nacional e do clamor para a formação de Estados independentes do colonialismo europeu, a parcela de mulheres que se envolveram no discurso ativista de gênero buscou a participação feminina na esfera pública do Estado, naquele momento em um processo de modernização que compreendia (até mesmo) a reforma de seu sistema legal16. 


			Margot Badran17 aponta em sua análise que o discurso ativista de gênero deu origem ao feminismo secular, alinhado à concepção de um Estado formado por cidadãos (mulheres e homens), os quais teoricamente teriam direitos iguais. Este se empenhou em pautas como o acesso das mulheres à educação e ao trabalho remunerado, além de direitos políticos. A adesão ao discurso do modernismo islâmico permitia compatibilizar a religião e a demanda por maior atuação das mulheres na esfera pública. Porém, não avançou em um modelo igualitário no âmbito familiar, visto que a noção de complementaridade na esfera privada foi mantida. 


			Com a formação dos Estados nacionais, ao longo das primeiras décadas do século XX a jurisprudência clássica (fiqh) foi reformada de forma seletiva. Compreendida como o entendimento humano acerca das fontes sagradas do Islã, foi pouco alterada nos elementos relacionados ao âmbito familiar, sobretudo no tema do casamento, visto que as novas leis mantiveram, em grande medida, a construção de gênero presente na fiqh. Uma das poucas exceções foi a Tunísia, que proibiu a poligamia em 1956. Já a Arábia Saudita seguiu um caminho diferente ao buscar a implementação da fiqh em todas as esferas da lei nacional. 


			A construção de gênero presente na jurisprudência clássica (fiqh), e mantida nas leis de família elaboradas na primeira metade do século XX, tinha como característica central a desigualdade de gênero, principalmente no que diz respeito à compreensão dos direitos e deveres de homens e mulheres no casamento. Este último (definido pelos juristas clássicos das diferentes escolas de pensamento18 como um contrato) não estabelece obrigações recíprocas aos cônjuges. Sustentada pelas interpretações feitas por juristas de passagens do Alcorão (como na Suarata nº 4 An Nissá, verso nº 34)19 e das tradições (ahadith), a hierarquização de gênero teve sua aplicação traduzida para a prática social.


			A manutenção da construção de gênero nas novas leis de família foi alvo de questionamento no mundo muçulmano — por parte de uma parcela das mulheres. Em resposta, um discurso20 foi articulado para lançar luz aos denominados direitos das mulheres no Islã. Na sua maior parte desenvolvido por homens, clérigos ou juristas, tinha o intuito de apresentar alternativas (ou soluções) de base religiosa para acomodar as aspirações das mulheres relacionadas à igualdade. Com base na reinterpretação conferida às fontes religiosas (Alcorão e ahadith), articulou-se principalmente em torno da noção de complementaridade ou equilíbrio dos direitos e deveres de homens e mulheres que contraem casamento. 


			Observa-se, desta forma, que os aspectos relacionados à concepção dos papéis de gênero nas sociedades de população muçulmana figuraram um campo de disputa entre demandas reformistas e conservadoras, sobretudo no que diz respeito às leis de família muçulmanas e aos processos de secularização21 pós-independência. 


			Em paralelo à formação desse discurso de equidade e complementaridade se observou o desenvolvimento de movimentos feministas em países do Oriente Médio e Norte da África de acordo com a forma pela qual se organizaram e inseriram as demandas das mulheres na sociedade, principalmente nas relações entre o denominado feminismo secular e o discurso com bases religiosas. 


			O primeiro desenvolveu-se entre o final do século XIX e meados do século XX, ligado, inicialmente, aos movimentos de liberação nacional em relação ao colonialismo europeu. O segundo clamava pelos direitos das mulheres e pela igualdade de gêneros através de argumentos advindos de interpretações reformistas de textos sagrados — que buscava ir além da noção de equidade/complementaridade anteriormente desenvolvida pelos clérigos. 


			No início da década de 1990, desenvolveu-se, na cena social e política do Oriente Médio e Norte da África, o denominado feminismo islâmico22, uma construção discursiva que, através de uma interpretação independente (ijtihad) da doutrina islâmica (Alcorão, Shari’a e fiqh), questionava o modelo patriarcal de família observado nos diferentes países. Sob a forma das leis de família (ou dos códigos de status pessoal), argumentava que esse modelo não era condizente com o princípio da igualdade humana e justiça de gênero presentes no Alcorão. Ou seja, o conflito estava relacionado à interpretação conferida aos textos religiosos e posteriormente às práticas sociais, que são sustentadas por aqueles e vice-versa23. 


			De acordo com algumas das expoentes deste movimento discursivo, tais como Ziba Mir-Hosseini, Asma Barlas e Amina Wadud, o questionamento das interpretações tradicionais e patriarcais deveria ser feito justamente através do questionamento da jurisprudência (fiqh). Esta última, composta de leis e práticas jurídicas, seria o entendimento humano acerca da expressão da vontade divina nos textos sagrados. Por se tratar de uma interpretação, portanto, pode ser questionada, em vista das transformações ocorridas nas sociedades e das novas exegeses construídas por juristas ao longo do tempo. 


			Ao elaborarem suas análises a partir de elementos diferenciados — com base na leitura e reinterpretação do Alcorão, como a célebre obra Qur’an and women: rereading the sacred text from a woman’s perspective, de Amina Wadud24; ou no desenvolvimento de uma análise crítica sobre a jurisprudência islâmica, como a que fez Ziba Mir-Hosseini —, as expoentes da construção discursiva denominada do feminismo islâmico apresentavam preocupação com relação à noção da autoridade masculina. Expressa em especial no entendimento de conceitos como de obediência por parte da mulher no âmbito familiar, em contrapartida à da proteção e amparo financeiro do marido, esta noção se perpetuou no entendimento e na atuação de juristas responsáveis pelas leis de família.


			A crítica aos elementos histórico-sociais e legais que conduziram à construção jurídica da noção da autoridade masculina conduz a uma renovada leitura do Alcorão em diversos trabalhos. Sobretudo, a passagem 4:34 e os conceitos qiwama25 e qanita, nos quais o homem era tido como protetor/provedor da mulher no contexto familiar, devendo ao primeiro a obediência. O não cumprimento desta deveria ser passível, portanto, de punição. 


			Como exposto na abertura desta introdução, o presente trabalho buscou investigar a influência dos feminismos islâmicos, por meio da obra de suas principais expoentes, na argumentação dos movimentos sociais de mulheres, em defesa da reforma das leis de família muçulmanas. Ou seja, tais princípios de revisão das fontes sagradas e da jurisprudência são possíveis de serem aplicados em diferentes países? As estratégias de mobilização política (como a atuação junto aos partidos políticos e a tentativa de desenvolver alianças com diferentes grupos) e social (ações de conscientização a respeito dos direitos das mulheres e realização de manifestações públicas) utilizadas por cada movimento social que seriam preponderantes para a realização de reformas nas referidas leis de família? 


			A hipótese desenvolvida para explicar a problemática proposta é a de que o desenvolvimento teórico do denominado feminismo islâmico forneceu às mulheres muçulmanas (que viviam em países de população majoritária ou não) argumentos para as reformas nas leis de família muçulmanas através de uma linguagem conciliadora entre religião e igualdade de gênero, que amparou a ação dos movimentos sociais de mulheres. Porém, a implementação dessas reformas depende dos formuladores de políticas, uma arena associada duplamente a uma identidade nacional e muçulmana. 


			As experiências desenvolvidas no âmbito dos movimentos no Marrocos indicam que as estratégias utilizadas por cada movimento social de mulheres muçulmanas são uma parte relevante para transformar as demandas por reformas nas leis de família em uma realidade. No entanto, é importante destacar também as especificidades dos sistemas jurídicos dos diferentes países que possuem população muçulmana, bem como os ajustes entre entendimentos de direitos e deveres com base em conceitos locais e/ou universais, conforme discute extensivamente o intelectual Abdullahi Ahmed An-Naim26. 


			No próximo tópico, será aprofundada a escolha temática do Marrocos a partir da literatura acionada para esta pesquisa.


			O caso do Código de Família Marroquino e as interações com o contexto internacional 


			A atuação dos movimentos no Marrocos foi selecionada em razão da sua relevância regional para o Oriente Médio e Norte da África na temática estudada. Isso se deve à realização da reforma do seu Código de Família Nacional, em 2004, que visava determinar a igualdade legal entre homens e mulheres no âmbito familiar, visto que o casamento passou a ser entendido como uma união de pessoas com direitos e deveres iguais, como a possibilidade de iniciativa do divórcio por parte da mulher, por exemplo. Apesar disso, a reforma do Código de Família Marroquino não foi isenta de críticas, como será exposto a seguir. 


			Diferentes grupos político-sociais, entre eles islâmicos reformistas, movimentos de mulheres muçulmanas e movimentos de feministas liberais — como a União pela Ação Feminina (UAF) e a Associação Democrática das Mulheres no Marrocos27 articularam-se em torno de propostas de reforma das leis de família. As reivindicações incluíam a igualdade entre homens e mulheres perante a lei, tanto através de argumentos religiosos (pautados nas noções de justiça) quanto de outros relacionados aos Direitos Humanos e à necessidade de modernização da sociedade. O processo culminou na elaboração do Código Marroquino de Família de 2004. 


			Após duas décadas de mobilização de movimentos sociais, ocorreu um aceno do governo monarquista marroquino. Como apresentam assertivamente Eddouada e Pepicelli28, era necessário reocupar o campo da religião e estabelecer alguma forma de equilibrar as demandas dos diferentes movimentos políticos e religiosos. A discussão sobre igualdade legal de homens e mulheres situava-se no espaço de disputa entre a religião e a secularização, equilibrando-se sob o risco de uma radicalização contra o próprio governo e suas políticas internas e externas (como a associação do país à Guerra ao Terror promovida pelos Estados Unidos e Reino Unido). 


			No início da década de 1990, a União pela Ação Feminina desenvolveu uma plataforma de ação. Entre suas propostas, o estabelecimento de deveres e direitos iguais para homens e mulheres que contraíssem matrimônio, sobretudo naquilo que era visto como privilégios concedidos apenas aos homens — como o direito ao divórcio e à poligamia, bem como a representação legal das mulheres por membros masculinos da família. 


			A proposta da UAF se apresentava como conciliadora entre os preceitos do Islã (codificada por meio da jurisprudência com papéis de gênero bem demarcados) e as discussões desenvolvidas no âmbito internacional acerca dos direitos das mulheres. Neste último, essas discussões haviam culminado em mecanismos como a Convenção para Eliminação das Formas de Discriminação Contra a Mulher (Cedaw, parte da Organização das Nações Unidas, 1979) e a comissão a ela relacionada que passou a receber denúncias de não cumprimento da convenção (1990). 


			As visões e propostas de movimentos de mulheres muçulmanas tinham como foco o trabalho com uma interpretação reformista das fontes religiosas (jurisprudência, Alcorão e ahadith) e a noção de justiça entre os gêneros. O Código de Família vigente no Marrocos tinha sido elaborado em 1957, com a influência de religiosos conservadores (Ulemás), membros do governo monárquico que naquele momento desenvolviam um projeto de homogeneização e união do Estado-nação no período pós-colonial29. Nesse momento, foram codificados aspectos da religião (entendimento jurídico, a jurisprudência — fiqh — acerca dos papéis de gênero, direitos e deveres de homens e mulheres) para reger a esfera privada. 


			As principais mudanças apresentadas no texto do Código de Família de 2004 foram: a) alteração na concepção de família (antes entendida como uma união para procriação), passando a ser definida como uma união de pessoas com direitos e deveres iguais; b) a retirada da prerrogativa da guarda/tutela masculina (de familiares) com relação às mulheres para a celebração de contratos de casamento; c) a inclusão da possibilidade de iniciativa do divórcio por parte das mulheres, que antes era um direito reservado aos homens30. 


			Como objetivo geral, a pesquisa se propõe a investigar o vínculo entre a interpretação da construção discursiva denominada feminismo islâmico e as iniciativas de movimentos sociais de mulheres muçulmanas (de base nacional e internacional, considerando as relações estabelecidas entre movimentos locais e movimentos regionais, como o Collectif 95 Maghreb-Egalité) que atuam em prol da igualdade de gênero (ênfase nos direitos e deveres de homens e mulheres a partir de novas interpretações das fontes religiosas). Ao clamarem pela reforma das leis de família muçulmanas baseadas em fontes islâmicas (Shari’a e Fiqh, respectivamente revelação corânica e jurisprudência), mantiveram uma construção de papéis de gênero que figuram um campo de disputa entre demandas reformistas e conservadoras. 


			Como objetivos específicos, a pesquisa visa: a) contribuir para uma compreensão mais aprofundada das relações estabelecidas entre gênero, religião e direitos; b) identificar e descrever as principais características do discurso feminista islâmico e seu potencial de aplicação prático junto aos estados de população muçulmana; c) investigar a centralidade do tema da reforma das leis de família muçulmanas, identificando aspectos centrais que compõem as referidas leis — tais como a questão do casamento, do divórcio e a custódia dos filhos —; d) apresentar e analisar a atuação de movimentos sociais de mulheres muçulmanas pensando nos movimentos desenvolvidos no Marrocos e nas conexões por eles ou a partir deles desenvolvidas em âmbito regional e internacional, como a ação do Collectif 95 Maghreb-Egalité e do Musawah.


			Quadro teórico da pesquisa e conceitos analíticos


			A partir da década de 1960, a análise dos movimentos sociais passou a ocupar um maior espaço e exigiu das teorias sociais novos desenvolvimentos capazes de abordar ações de protesto e/ou contestação, além de compreender as dimensões simbólica e cultural que serviam para animar tais movimentos31. No contexto norte-americano, suas correntes e seus debates teóricos tinham em comum a compreensão dos comportamentos/das ações coletivas, o prevalecimento de uma abordagem sociopsicológica que focalizava aspectos como ressentimentos, noções de injustiça ou insatisfação como fatores importantes para a ação coletiva, algo que em algumas circunstâncias convergiu para a compreensão da adesão dos indivíduos aos movimentos sociais como uma resposta “irracional” a processos de mudanças. 


			A Teoria de Mobilização de Recursos, a Teoria do Processo Político (TPP) e as Teorias dos Novos Movimentos Sociais (TNMS) são os paradigmas que se desenvolveram com uma primeira resposta aos desafios interpretativos impostos pela realidade social e política. As “novas” mobilizações não se baseariam em classe ou visavam uma grande revolução política, no sentido “clássico” de tomada de poder. Em lugar disso, organizar-se-iam em torno da diversidade, dos direitos e das crenças (como o movimento dos direitos civis nos EUA, o feminismo francês e o movimento pacifista contra a Guerra do Vietnã). Estes visavam uma atuação política mais direta para alcançarem demandas relacionadas a sociedade, cultura e aspectos materiais32. 


			A TMR surgiu na década de 1970, estabelecendo uma ruptura importante com a abordagem presente em autores como Mancur Olson33, John D. McCarthy e Mayer N Zald34. A ênfase das análises dos movimentos recai sobre a noção do desenvolvimento de uma espécie de racionalidade estratégica e organizada, algo bem distante da abordagem clássica, que tomava a ação dos indivíduos de aderir aos movimentos sociais como algo irracional, motivado por sentimentos e insatisfações que eram concentrados por movimentos em prol de uma ação coletiva. 


			Nesse contexto, uma abordagem quase que econômica, ligada ao acesso a recursos (financeiros, humanos e de infraestrutura), e uma análise dos riscos e oportunidades em mobilizar aspectos como crenças e insatisfações individuais eram essenciais para a tomada de decisão e ação coletiva. Gohn35 destacou que a TMR ganhou relevância no âmbito dos estudos norte-americanos sobre movimentos sociais e ao longo de duas décadas se organizou em resposta a críticas, porém manteve uma perspectiva geral de enfatizar elementos como os interesses dos grupos, uma análise organizacional (do ponto de vista da estrutura, normas, hierarquia) dos movimentos e as estratégias para alcançar mais indivíduos para seus quadros, algo que a aproximava dos estudos de partidos políticos e empresas. Porém, a autora argumenta que, apesar do seu cunho econômico, a TMR possuía em si, mesmo que não totalmente revelada, uma análise política, visto que valorizou a sociedade enquanto ambiente de plural de interesses, crenças, objetivos: 


			[…] os novos grupos e movimentos, por serem dotados de racionalidade instrumental, eram compatíveis com o jogo democrático e o reforçavam. Não representavam um perigo para a democracia, ao contrário, era um sinal de sua vitalidade.36 


			No entanto, a principal crítica à TMR foi relacionada à extrema racionalidade conferida pelos pesquisadores aos movimentos sociais e à forma pela qual aqueles organizavam a ação coletiva, visto que, nesse contexto, nem a influência advinda da cultura, da identidade e das emoções eram consideradas nas análises desenvolvidas no referido contexto. 


			A Teoria do Processo Político e as Teorias dos Novos Movimentos Sociais vão se desenvolver desde a década de 1980 com reformulações teóricas a partir da preocupação em incluir nas análises uma dimensão de interpretação cultural das ações coletivas, ou seja, afastaram-se de uma abordagem de caráter mais econômico e racional (como a TMR) e partiram para a elaboração de modelos que aglutinavam os âmbitos político e cultural, porém, como sinalizou Alonso37, a TPP se ocupou de uma teoria da mobilização política; enquanto a TNMS, de uma mudança social. 


			No contexto de reformulações teóricas relacionadas à TMR e ao desenvolvimento da TPP, é possível observar uma primeira utilização das proposições teóricas do frame (no sentido de enquadramento interpretativo), resgatando importantes contribuições de Erving Goffman. Desenvolvida inicialmente por Gamson38, buscava analisar a forma como os indivíduos interpretavam determinada realidade ou experiência social, elaborando um “enquadramento” para uma contestação específica. Cabe ressaltar que Goffman tratou o frame como um conjunto de estruturas cognitivas que permitem aos indivíduos organizar percepções e interpretações da experiência social.


			Em Snow et al.39, diversos de seus autores40 irão adotar e desenvolver toda uma abordagem ligada aos frames nos anos seguintes, abordando a mobilização política contestatória, ainda sob certa influência da TMR e da análise de estratégias desenvolvidas para obter melhores recursos e resultados. Nesse texto, também tomando de empréstimo o conceito de Goffman e dialogando com o uso de Gamson41, o artigo delineou os chamados “processos de alinhamento de frames”, ou seja, as formas pelas quais ocorreria a ligação entre os elementos interpretativos individuais e as organizações de movimentos sociais de modo a desenvolver um conjunto de interesses, valores e objetivos complementares. 


			Ao observarem o que denominaram “processos de alinhamento de frames”, classificaram-nos em quatro tipos principais: frame bridging, frame amplification, frame extension e frame transformation, que poderiam ser acionados a depender do contexto político e social, bem como dos objetivos visados pelos movimentos sociais. 


			O frame bridging (enquadramento de conexão) é um processo em que ocorre a “conexão/união de dois ou mais enquadramentos ideologicamente congruentes, mas estruturalmente desconectados em relação a uma questão ou problema específico”42. O processo pode acontecer no que os autores denominam de nível organizacional (que seria entre movimentos sociais que atuam na mesma área) ou no nível individual, em um único movimento. Com relação à mobilização em nível individual, Snow et al.43 retomam um estudo de McAdam, McCarthy e Zald44 para descrever que a conexão de um indivíduo adepto em potencial a um movimento social vai se desenvolver por meio de contatos com “pools de sentimentos não mobilizados ou clusters de preferência da opinião pública”. Isto é, com indivíduos que, de alguma maneira, já compartilham certas crenças e entendimentos em comum, mas ainda não foram retidos por algum movimento ou organização, até um determinado momento em que pudessem expressar tais ideias, noções e propostas em torno de um objetivo específico. 


			O frame amplification (enquadramento de amplificação) consiste em um processo de ampliação; seria o “esclarecimento e fortalecimento de um enquadramento interpretativo que se relaciona com uma questão, problema ou conjunto de eventos”45, com base na ideia de que o apoio e a atuação dos indivíduos em atividades no interior de um movimento dependiam de um constante esclarecimento e renovação das interpretações da realidade social política.


			Nesse sentido, os autores apontam que, considerando a experiência com pesquisas e a análise da literatura, o processo de amplificação poderia ocorrer em duas vertentes: a dos valores e/ou das crenças. A vertente dos valores possui como foco a identificação, idealização e priorização de valores tidos como relevantes para ampliar a adesão de participantes ao movimento. Exemplo da utilização de valores para um processo de amplificação foi observado, conforme argumentam Snow et al., no movimento pacifista norte-americano, visto que foi recorrente a menção a valores como justiça, cooperação e perseverança. Esses valores se alinharam a outros — tais como igualdade e liberdade —, já mobilizados em discursos. Já a vertente das crenças se refere a objetivos finais a serem alcançados por meio da ação; são aspectos ideacionais que se relacionam (ou não) aos valores objetivados. 


			Por frame extension (enquadramento de extensão) se entende um processo pelo qual uma organização de movimento social visa “estender os limites de sua estrutura primária de modo a abranger interesses ou pontos de vista que são incidentais aos seus objetivos primários, mas de considerável relevância para potenciais adeptos”46. Em razão da vontade/necessidade de ampliar seu quadro de colaboradores, os movimentos podem retomar seus objetivos e atividades estendendo-os para abarcar valores e/ou interesses dos adeptos em potencial. 


			Já o frame transformation ocorre como uma espécie de consequência de um dos movimentos de alinhamento anteriormente mencionados. A partir dos processos anteriores, opera-se uma revisão por parte das organizações ou movimentos de seus programas, valores, objetivos e atividades, adequando-os às incorporações de novos enquadramentos interpretativos. As transformações ocorreriam, de acordo com Snow et al.47, de duas maneiras principais, a saber: transformações de enquadramentos interpretativos de domínio específico, e transformações de enquadramentos interpretativos globais. Em ambas as transformações, um aspecto comum é a adoção de novos valores e o reordenamento de crenças, porém as delimitações em que as situações ocorrem e são vivenciadas não se alteram tanto.


			As transformações de enquadramentos interpretativos de domínio específico estão relacionadas à forma pela qual um domínio — entendido aqui como termo guarda-chuva para diversos aspectos da vida, tais como relacionamento sociais e autopercepções — é enquadrado, interpretado e reformulado, e 


			[...] um domínio anteriormente tido como certo é reformulado como problemático e passível de reparo, ou um domínio visto como normativo ou aceitável passa a ser reformulado como injusto e passível de mudanças48. 


			A alteração de tal domínio pode afetar o comportamento e a interpretação de outros, tendo em vista as inter-relações entre os enquadramentos, mas a mudança demanda certo tempo. Tal processo de transformação é tido como necessário para a participação em movimentos que buscam alterar o status de uma categoria (por exemplo, mulheres, idosos, crianças) ou a relação entre algumas categorias, como os movimentos étnicos e raciais.


			Já as transformações de enquadramentos interpretativos globais têm a perspectiva de mudança a partir do desenvolvimento de um enquadramento que passa a reger as interpretações de eventos e experiências de uma nova maneira, reorganizando aspectos e/ou domínios da vida que até então pareciam não convergir. 


			Uma crítica surgida no contexto de apropriação dos frames por Snow et al.49 diz respeito ao elevado grau de importância conferido à ação estratégica dos movimentos ao buscar mobilizar seus adeptos em uma mesma direção/objetivo, pois, ao tomar tal aspecto como central, dois elementos relevantes são reduzidos, quais sejam: a) a produção de interpretações por parte dos movimentos sociais, ou seja, a perspectiva dos valões e crenças elaborados coletivamente e que se ligam à estrutura interpretativa dos indivíduos; e b) a omissão do papel da cultura nos movimentos de mobilização, aspecto esse que Benford e Snow50 irão observar com maior atenção quando da atualização e maior desenvolvimento de suas análises ao longo dos anos 2000. 


			A partir da reformulação das abordagens em resposta às críticas recebidas e do desenvolvimento de uma revisão bibliográfica da literatura, Benford e Snow51 trouxeram um melhor desenvolvimento acerca do frame (enquadramento) como um conceito para estudo e análise dos movimentos sociais52. Como esquema interpretativo, propõe-se a observar os processos de interação entre os atores e organização, bem como os contextos em que aqueles agem. Os autores buscam abarcar um aspecto central e até então pouco explorado pela literatura especializada em movimentos sociais: os processos de desenvolvimento de sentido, ideias e significados que podem servir como mobilizadores ou contramobilizadores de ação e mudanças sociais. 


			Para tanto, os autores supramencionados indicam que os movimentos sociais constroem modelos/esquemas interpretativos com base em três dimensões centrais, a saber: diagnóstico, prognóstico e motivacional. Na primeira, os autores argumentaram que, para desenvolver uma mobilização política ou social, movimentos buscavam compreender de forma detalhada a realidade, sobretudo ao identificar a origem dos problemas que buscam enfrentar e os envolvidos em seu desenvolvimento ou perpetuação. Destacaram também a influência de Gamson53 e seus colegas, que elaboraram análises a partir das percepções de injustiça. Suas análises articularam as formas pelas quais os movimentos sociais identificavam injustiças e problemas sociais, bem como aqueles (indivíduos ou grupos) que eram atingidos (as vítimas) pelas ações, bem como aqueles que eram responsáveis pela(s) situação(ões) que gerou(aram) injustiças e conflitos. Aqui as percepções de injustiça poderiam conduzir a ações de questionamento, protesto ou rebelião contra um ator específico ou uma ordem estabelecida. 


			As noções de injustiça não eram as únicas que poderiam atuar para engajar indivíduos e movimentos em prol de determinada demanda. Movimentos de caráter religioso e identitário, por exemplo, poderiam mobilizar outras percepções, como a de pertencimento, para gerar alguma forma de ação coletiva. Além disso, de acordo com Klandermans e Weerd54, nem sempre os movimentos são bem-sucedidos ao mobilizar a percepção de injustiça. Em estudo sobre a mobilização de movimentos na Espanha e na Holanda, no contexto de delimitação de uma política agrária comum europeia, os autores apontaram que pode não haver um consenso no diagnóstico de quem seria responsável pela perpetuação das injustiças observadas.


			Um aspecto presente nessa construção de interpretativa da realidade, que Benford e Snow55 denominam atribuição da ação coletiva, é o desenvolvimento de um processo discursivo no interior dos movimentos, entre os seus adeptos. Essa atribuição visava uma delimitação mais precisa de fronteiras entre o movimento e seu(s) “adversário(s)” mais direto(s), ou seja, um reforço às noções de “bem e mal”, “protagonistas e antagonistas” de mobilizações. Nesses processos discursivos, as interpretações partem das interações estabelecidas entre os indivíduos que participam de um determinado movimento e o “mundo exterior”. Uma característica fundamental é seu aspecto dinâmico, isto é, os esquemas interpretativos desenvolvidos não são estáticos, estão em constante movimento e ajuste, aspecto que afasta a abordagem do viés mais utilitarista ou estratégico vinculado à TMR. 


			Na segunda dimensão, o prognóstico, os movimentos e seus adeptos desenvolveriam — a partir do diagnóstico — soluções possíveis para o problema. Benford e Snow56 apontam que, considerando possíveis restrições e obstáculos para a implementação prática das “soluções” propostas, os movimentos poderiam elaborar contraenquadramentos. Nestes, os movimentos alargariam sua análise ao incluir questionamentos às soluções propostas, como as de outros movimentos para lidar com o mesmo problema apontado.


			Já a terceira dimensão, a motivacional, desempenha um objetivo central de “traduzir” os esquemas interpretativos em mensagens diretas que conduzam os indivíduos ao engajamento em ações de melhoria ou alteração de determinadas situações políticas, sociais e/ou econômicas por meio das organizações/movimentos. O exemplo de Benford57, a partir de sua pesquisa sobre o movimento de desarmamento nuclear nos Estados Unidos, indicou a importância do desenvolvimento de “vocábulos socialmente construídos que forneceram aos adeptos relatos convincentes para se engajar em ações coletivas e para sustentar sua participação”58. 


			Considerando-se a importância de analisar os processos pelos quais se relacionam as estruturas do discurso (forma pela qual a ideologia é transmitida, forma como um grupo define a si e ao outro, forma pela qual estabelece alianças) com as práticas sociais (estabelecidas em relações de poder, tais como dominação, resistência e questionamento para reforma), a pesquisa utilizará o conceito de frames (enquadramentos). 


			A partir das perspectivas de Benford e Snow59, serão analisados os processos específicos por meio dos quais os movimentos de mulheres muçulmanas (aderindo de forma parcial ou total às inovações interpretativas da construção discursiva do feminismo islâmico) no Marrocos apropriaram, construíram e desenvolveram suas demandas por alterações nas leis de família. 


			Os frames (enquadramentos) selecionados para nortear as discussões e considerações do presente livro são os seguintes: direitos das mulheres (que engloba as noções de causas feministas, consciência de gênero e igualdade de gênero para apresentar as discussões de gênero no Oriente Médio e Norte da África em face da hegemonia do feminismo ocidental), Direitos Humanos (considerando o debate internacional acerca de sua definição e conteúdo ao longo do século XX, bem como as argumentações de países de maioria muçulmana no que diz respeito à aplicação destes e das convenções específicas acerca dos direitos das mulheres, como a Cedaw), e agência (entendida como uma expansão das noções tradicionais da crítica feminista acerca da submissão e do patriarcado para abarcar formas de atuação no contexto religioso ou de estruturas religiosas, conforme a perspectiva de Saba Mahmood60).


			Neste contexto, a pesquisa aqui retratada trouxe importantes contribuições no campo de estudos interdisciplinares das Ciências Humanas e Sociais ao apresentar elementos para discutir e questionar uma visão orientalista acerca da passividade da mulher muçulmana, bem como seu status na sociedade. Questão esta que, cabe ressaltar, teve sua complexidade ampliada em termos políticos e retóricos, ligados a aspectos como o surgimento do Islã político e sua agenda de político-social conservadora — em especial com relação aos papéis de gênero —, que se utiliza da lei islâmica como uma ideologia para a atuação na sociedade. E, por fim, é preciso problematizar o ativismo de movimentos sociais de mulheres em busca de reformas nas leis de família muçulmanas que são inspiradas em fontes religiosas (Alcorão, Sunnah).


			Procedimentos metodológicos 


			Com o intuito de desenvolver a problemática proposta, a pesquisa desenvolveu-se em três frentes: teórica, bibliográfica e documental. Do ponto de vista teórico, passou tanto pela busca do melhor instrumental teórico para o tipo de análise pretendida quanto por uma ampla revisão de obras da literatura feminista islâmica. A pesquisa documental, por sua vez, buscou se basear nos documentos dos movimentos de mulheres marroquinas das correntes/tendências secular [tais como Associação Democrática das Mulheres no Marrocos (ADFM) e União pela Ação Feminina (UAF)] e religiosa (Organização para a Renovação da Consciência das Mulheres e al-Adl wa-l-ihsãne), bem como dos movimentos Collectif 95 Maghreb-Egalité e Musawah (em sua atuação junto ao comitê Cedaw).


			Tendo em vista a abordagem inicial do marco teórico (abordagem de frames) bem como das autoras feministas a serem utilizadas, passamos a explanar, neste tópico, a operacionalização da pesquisa documental, aspecto mais empírico do trabalho. O aporte metodológico principal será a Análise Documental, de acordo com a abordagem de André Cellard61.


			A análise documental sugerida pelo autor parte de algumas discussões gerais acerca das relações entre a história e a memória, sobretudo da importância do registro documental. Retoma-se a discussão do documento entendido de forma mais ampla, como uma influência da Escola Anales. Isso implica considerar que tudo o que serve como uma espécie de vestígio do passado, ou mesmo como um testemunho deste, pode ser uma fonte documental, incluindo textos, imagens, objetos). Nesse sentido, o autor sugere ao pesquisador alguns procedimentos que, ao serem seguidos, podem auxiliar na realização de uma análise em profundidade do material coletado. 


			O primeiro passo a ser tomado pelo pesquisador é justamente 


			[…] localizar os textos pertinentes e avaliar a sua credibilidade, assim como sua representatividade. O autor do documento conseguiu reportar fielmente os fatos? Ou ele exprime mais as percepções de uma fração da população?62. 


			Os procedimentos sugeridos pelo autor compõem uma análise preliminar do documento para que então seja possível prosseguir com a análise em profundidade do material. 


			A análise preliminar é, então, composta pelos seguintes elementos: a) contexto em que o texto foi produzido, b) compreensão da identidade do autor ou autores do texto [posição social, interesses e motivos que o(s) conduzem a escrever], c) a confiabilidade do texto (no sentido de verificar a autenticidade ou procedência e considerar possíveis erros de transmissão ao longo do tempo ou traduzido), d) a natureza do texto (texto de origem pública ou privada, profissional ou registros pessoais), e, por último, e) os conceitos-chave que compõem a lógica interna do texto (em que é importante apreender o sentido das palavras utilizadas pelo autor, observar a linguagem, os conceitos-chave que compõem sua argumentação). 


			É após a análise preliminar supradescrita que o pesquisador pode desenvolver uma análise mais profunda do documento, ou seja, que conecte todos os elementos destacados anteriormente, tendo como guia o problema de pesquisa/questionamento inicialmente desenvolvido e que conduz a pesquisa. Aqui se estabelecem as ligações entre a problemática da pesquisa e as observações retiradas na análise do corpus documental, o que “possibilita formular explicações plausíveis, produzir uma interpretação coerente, e realizar uma reconstrução de um aspecto qualquer de uma dada sociedade, neste ou naquele momento”63.


			O corpus da pesquisa é composto de documentos oficiais, entrevistas e discursos públicos de pessoas que atuam nos movimentos sociais no Marrocos e nos movimentos internacionais Collectif 95 Maghreb-Egalité e Musawah. Entre os documentos já coletados e definidos para análise do cenário marroquino, figuram: o Código de Família Marroquino (Mudawana, em sua versão de 1957/1958 e sua atualização mais recente, em 2004); relatórios públicos elaborados pelo movimento Associação Democrática das Mulheres Marroquinas), produzidos entre 1995 e 2016; e três entrevistas concedidas por Nadia Yassine (ligada ao movimento islâmico al-Adl wa-l-ihsãne64) a veículos de imprensa. 


			No caso dos movimentos internacionais, foram selecionados documentos públicos (no site do movimento) elaborados pelo Musawah entre os anos de 2009-2018: Wanted: equality and justice in the Muslim family (2009); Women´s stories, women´s lives: male authority in Muslim contexts (2016); Musawah’s knowledge building briefs n.1: shari’a, fiqh and state laws. Clarifying the terms (2016); Musawah’s knowledge building briefs n.2: Muslim family laws. What makes reform possible? (2016); Who provides? Who cares? Changing dynamics in Muslim families (2018). Além disso, da ADFM e do Collectif 95 Maghreb-Egalité, foi destacada a obra Guide to equality in the family in the Maghreb (2003), que reúne documentos do movimento acerca da temática dos direitos de família. 


			Os documentos aqui citados podem ser “classificados” de acordo com a descrição inicial de Cellard65 do documento como fonte primária (que advém de pessoas que participaram dos eventos de forma direta). São de natureza privada, porque produzidos por membros dos movimentos Collectif 95 Maghreb-Egalité e Musawah, porém acessíveis por meio do acervo disponível na internet como registro das atividades do movimento. 


			A análise documental sugerida já expressa uma preocupação com relação à formulação do discurso que está contido no documento analisado. Tal aspecto vai ao encontro das proposições de autores — tais como David Snow66, Van Dijk67, Fatima Sadiqi68 — que se debruçaram sobre a abordagem dos movimentos sociais, sobretudo na análise das dinâmicas em que as interações sociais entre diferentes atores (indivíduos e movimentos sociais) e a formação de seus discursos (linguagem) estão inseridos. Ou seja, a necessidade de uma análise crítica dos processos de definição dos modelos mentais de cognição social que são estruturados em torno de atitudes, conhecimento e ideologias, utilizados por movimentos sociais para a mobilização de ação coletiva. 
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